
PREFEITURA DE
' VALINHOS 

OF. Nº 844/2021-DTL/SAJIP

Valinhos, em 08 de junho de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 930/21-CMV

VereadorJosé Henrique Conti

Processo administrativo nº 7365/2021-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente,

  Com nossos cordiais cumprimentos, em resposta ao

Requerimento em epigrafe, seguem anexadas, as informações disponibilizadas

pelas áreascompetentes da Municipalidade, solicitando sejam encaminhadas ao

autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,   LUCIMARA GOBOY VILAS BOAS

“Prefeita Municipal

Anexo: 06 folhas

Ao

Excelentíssimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos LOG/log 
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PREFEITURA DE

VALINHOS 
REF. CI Nº 1130/2021 - DTL/GP — REQ. Nº 930/2021

EPTO TÉ — LEGISLATIVO—GP

Encaminho o presente com as informações prestadas peloFiscal Valmir/DLP.

Segue para os devidos fins, dentro da sua área de atuação.

SOSP, em 02 de junho de 2021.

  LUIZ YANSEN

“SECRETARIA DP OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETÁRIO 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafyvalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br



 
PREFEITURA DE

VALINHOS 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOSPÚBLICOS

Departamento de Limpeza Pública

Rua Americana, 490 — Bairro São Cristóvão — (19) 3829-6028/ 3829-6033

NOTIFICAÇÃO Nº 1.094/2021

Ao Sr. MAURO MAZZA

Fica notificado, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta,

providenciar:

- Roçada do MATO e limpeza do lote.

- Quadra B - Quarteirão 1132 — Lote 16

ATENÇÃO: O NÃO CUMPRIMENTODESTAS EXIGÊNCIAS IMPLICARÁEM

MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS, CONSTANTESNA LEI MUNICIPALNº 5.912/19.

IMULTA correspondente a dez (10) Unidades Fiscais do Município de Valinhos —

UFMV).

Localização do imóvel:

Rua dos Franceses — Quadra B — Quarteirão 1132 — Lote 16 -

Bairro: INVERNADA  - Loteamento: LOT. RESIDENCIAL NOVA

ITÁLIA

Valinhos, 04 de maio de 2021. 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA -- Rua Antonio Carlos. 301 — Centro - Valinhos — SP — CEP: 13270-970

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: obras(a)valinhos.sp.gov.br-www.valinhos.sp.gov.bra



 



 



 
PREFEITURA DE

VALINHOS 
“REF. C.. Nº 1131/2021 - D.T.L./S.A.J.l.”

"REQUERIMENTONº 930/2021 - VereadorJosé Henrique Conti”

AO DEPARTAMENTOTÉCNICO - LEGISLATIVOIS.A.J.l.

Em resposta à C.lnº 1131/2021 atendendo à solicitação contida no

Requerimento 930/2021 de autoria do nobre vereador José Henrique Conti,
consultada a área competenteda Municipalidade, encaiminho os esclarecimentosaos
quesitos formulados, como seguem:

1. Informamos que foi realizada vistoria no lote 18 da Quadra B do
loteamento Residencial Nova Itália, na qual foi constatada a falta de piso no passeio
e muro frontal.

2. Não foi emitida multa.
3. Foi emitida notificação Nº 87/2021.

4. As medidas que o caso requer serão executadas nos termos da Lei Nº
3320/99, obedecendo os prazos e trâmites legalmente previstos.

5. Asmedidas que o caso requer serão executadas nos termos da Lei Nº
3320/99, obedégentio os prazos e trâmites legalmenteprevistos.

SPMA, em 02 de junho de 2021.

meme1 '
*

IVAIR NUNES PEREIRA.
 

Secretário de Planejamentoa Meio Ambiente 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQovalinhos.sp.gov.br| site: www.valinhos.sp.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE URBANISMO

Rua Antonio Carlos 301, Centro — Valinhos — SP. Tel. (19) 3849-8088

NOTIFICAÇÃO N.º 87 / 2021

 
A MAURO MAZZA
END: Rua 2 n.º 986

Valinhos / SP
CEP: 13.270-560

Fica notificado, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do
recebimento desta, a providenciar os itens abaixo especificados, em imóvel de sua
propriedade:

tem a)

EXECUÇÃO DE PISO NO PASSEIO PÚBLICO:

| CONSERVAÇÃO DO PISO NO PASSEIO PÚBLICO.[

[ X | PASSEIO PÚBLICO EM MATERIAL NÃO ESCORREGADIO
(CONFORME LEI 3320/99 E ALTERAÇÕES).

Item b) .
EXECUÇÃO DE MURO FRONTAL:

[ X 1 LEVANTAMENTO DE MURO NO ALINHAMENTO DA VIA PÚBLICA.
[ |] CONSERVAÇÃO DO MURO NO ALINHAMENTO DA VIA PÚBLICA.

Localização do Imóvel: Rua dos Franceses - Lote 16 - Quadra B -
Loteamento Residencial Nova Itália — Bairro Invernada, nesta cidade.

O não cumprimento destas exigências acarretará MULTA, no valor de 04
(quatro) U.F.M.V. para cada item (passeio e muro) e outras medidas cabíveis,
constantes na Lei nº 3320, de 10 de Junho de 1.999.

D.U., em 02de junho de 2021.

Rafael Corvini
Fiscal de Obras — D.U. 
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